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PORTARIA Nº 070/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de diárias da Câmara 

Municipal de Parazinho, a requerimento das partes 

interessadas.  

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Parazinho, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e, ainda, a 

teor do que dispõe a Resolução 001/2025, que trata da concessão de diárias de despesas 

de locomoção de Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal de Parazinho/RN, 

resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao Vereador Fábio Ambrozio Porpino o total de 4 diárias e ½ (quatro 

diárias e meia), para participação do IX Congresso Nacional de Agentes Públicos e Políticos, 
que acontecerá entre os dias 21 e 24 de agosto de 2025, no Auditório do Instituto Federal 

de Alagoas – IFAL, em Piranhas – AL. 

 
Art. 2º Conceder ao Servidor Alex Vando Tarquinio de Araújo o total de 4 diárias e ½ 

(quatro diárias e meia), para participar do mesmo evento mencionado no Art. 1º, no mesmo 

período e local. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Parazinho/RN, 19 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

 
Fabio Ambrozio Porpino 
Presidente da Câmara 


